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Apresentação: 
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Ementa: Prevê o pagamento, pelo Poder Público, de danos morais e 
pensão indenizatória aos dependentes das vítimas fatais de 
crimes de violência sexual e violência doméstica, nos casos em 
que for comprovado erro material do Estado. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-7872/2017. 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Urgência (Art. 155, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Urgência (Art. 155, RICD) 
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